
INDICAÇÃO N°504/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2025.

A instalação de iluminação pública na referida 
servidão é imprescindível para promover maior visibilidade e segurança para 
pedestres, ciclistas e motoristas, além de contribuir para a valorização do bairro e o 
bem-estar da comunidade.

Face ao exposto e diante da necessidade da indicação 
reivindicada, solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação, com a realização de um levantamento das 
condições da servidão que liga a Rua 1 à Rua 3, a instalação de luminárias adequadas 
e a manutenção regular do sistema, além da busca por parcerias e recursos para 
viabilizar as melhorias necessárias.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria competente, a instalação de 
iluminação pública na escadaria que liga a Rua 1 à Rua 3, no bairro Jaqueira.
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j CAR VALHO DE OLIVEIRA 
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A presente indicação legislativa se faz necessária em 
virtude da urgente necessidade de garantir a segurança e a qualidade de vida da 
população que reside, transita ou utiliza a servidão que conecta a Rua 1 à Rua 3, no 
bairro Jaqueira. A ausência de iluminação pública adequada nesse trecho tem gerado 
insegurança para os moradores e transeuntes, especialmente no período noturno, 
aumentando o risco de acidentes, quedas e ocorrências indesejadas.
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